
                      
     

 

Chamada  Nº 16/2021 – Programa Centelha MS - Chamada Pública do Programa  Nacional de 
Apoio à Geração de Empreendimentos Inovadores 

 
 

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso 

do Sul, FUNDECT, vinculada à Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, 

Tecnologia e Inovação, em parceria com a Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP), torna público 

o cancelamento dos Projetos abaixo relacionados por desistência formal e/ou por deixarem de 

apresentar, no prazo estabelecido, os documentos listados no item 14.1 do Edital para contratação 

dos projetos. 
 

 

Pos. TÍTULO DO PROJETO NOME DO PROPONENTE TEMÁTICA MUNICÍPIO 

2 
Integrabio Agro - Biotecnologia 
agrícola regenerativa 

FABIANO PEREIRA DOS 
SANTOS 

Biotecnologia e 
Genética 

Campo Grande 

10 AgroTask agropecuária Wellington Oliveira Andrade 
Internet das Coisas 

(IoT) 
Campo Grande 

20 
Gerador Elétrico Sustentável Off-
Grid (Energia limpa) 

Elizeu Costa Pereira de 
França 

Eletroeletrônica Corumbá 

21 
Sensor Capacitivo de Alta Resolução 
para Medida da Água no Solo. 

Joé Silva da Nova Neto Eletroeletrônica Campo Grande 

28 
Biopolímeros Sustentáveis na 
Agricultura e Tecnologia 
Farmacêutica 

Estela Mariana Guimarães 
Lourenço 

Química e Novos 
Materiais 

Campo Grande 

31 
Gerador Elétrico Sustentável On-
Grid 

Lauriano Vidal dos Santos Eletroeletrônica Corumbá 

44 
Sistêmica Kovê produtora de 
macrobiológicos em MS 

Carlos Reinier Garcia 
Cardoso 

Biotecnologia e 
Genética 

Dourados 

45 Babá em Casa 
Daniela Lúcia dos Santos 
Urquiza 

TI e Telecom Campo Grande 

 

 

 

Campo Grande/MS, 27 de abril de 2023. 

 

Márcio de Araújo Pereira 

Diretor-Presidente da FUNDECT 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                      
     

 

Chamada FUNDECT/FINEP Nº 16/2021 - Programa Nacional de Apoio à Geração de 

Empreendimentos Inovadores Programa Centelha 2 MS 

 

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do 

Sul, Fundect, torna pública a convocação dos proponentes suplentes abaixo relacionados para entrega de 

documentos, visando a contratação dos projetos, conforme a lista FINAL de suplentes na Fase 3 da 

Chamada FUNDECT/FINEP nº 16/2021, publicada na Edição n. 10.982/2022, de 04/11/2022, do Diário 

Oficial de Mato Grosso do Sul. 

LISTA DOS SUPLENTES DO PROGRAMA CENTELHA 2 MS 

Classif. 
TÍTULO DO PROJETO 
(EM ORDEM CLASSIFICATÓRIA) 

NOME DO PROPONENTE TEMÁTICA MUNICÍPIO 

51 Security Bee Cleyton da Silva Goulart 
Inteligência Artificial e 

Machine Learning 
Campo Grande 

52 Gestão de dados em saúde Pública Keila Ventura Soares Big Data Campo Grande 

53 Eco ciclismo 
Talita Emanuele Bispo Yeboles 
Gonçalves 

Realidade Aumentada Dourados 

54 OW Product 
Loreine Gabriele Martins da Silva 
Oliveira 

Inteligência Artificial e 
Machine Learning 

Campo Grande 

55 
Jarrudão...Danificar sua calçada 
nunca mais!! 

Ruberlei da Silva santos Mecânica e Mecatrônica 
Chapadão do 

Sul 

56 Arrenda Fácil 
Carlos Eusébio Roberto de Queiros 
Mattoso 

Inteligência Artificial e 
Machine Learning 

Dourados 

57 
Ensinando Geometria com a 
Realidade Virtual 

Juliani Lucinda Caldeira Ferreira Realidade Virtual Campo Grande 

58 
Aplicação Lis Virtual - secretariado 
remoto 

Sylmara Roberta Lustosa Torres Tecnologia Social Campo Grande 

 
De acordo com o Item 14.2 da Chamada, os proponentes que tiveram suas propostas aprovadas, conforme 

lista acima, estão convocados a apresentar todos os documentos listados no Item 14.1 até o dia 

27/06/2023, em envelope lacrado, para posterior conferência, presencialmente na sede da Fundect, 

localizada na rua São Paulo, n. 1436, CEP 79010-050, Campo Grande, MS, de 2ª a 6ª feira, no horário 

das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h ou, opcionalmente, por postagem nos Correios, via SEDEX, 

sendo considerada como data máxima de postagem o dia 27/06/2023. Sendo constatada a ausência ou 

apresentação de documentos incorretos/incompletos, o proponente será notificado para regularizar tal 

documentação dentro do prazo estabelecido. Conforme disposto nos itens 14.3 e 14.4, o não cumprimento 

dos prazos para entrega dos documentos implicará no cancelamento da contratação do projeto e 

consequente convocação das propostas em lista de espera, de acordo com a ordem de classificação. É 

necessário ainda que o coordenador técnico e todos os membros da equipe técnica listados na proposta 

estejam cadastrados e atualizados no Sistema SIGFUNDECT (https://sigfundect.ledes.net).  

 
Campo Grande/MS, 27 de abril de 2023. 

 

Márcio de Araújo Pereira 

Diretor-Presidente da FUNDECT 

 

 
 

https://sigfundect.ledes.net/

